
 

  

 

   

 

 

 

 

 
EDITAL DA PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO REGIMENTO INTERNO DO PROCESSO 

ELEITORAL Nº 002/2017, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Artigo 1º - A Comissão Eleitoral do Sindicato dos Servidores Públicos no Estado 
do Tocantins – SISEPE/TO, constituída pela Portaria SISEPE-TO/PRES Nº 019, de 30 de 
outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.981, página 73, de 30 
de outubro de 2017, no uso de suas atribuições prescritas no art. 47, do Estatuto Social do 
Sindicato e em cumprimento à decisão nos Embargos de Declaração proferida pela 2ª Vara do 
Trabalho de Palmas-TO, nos Autos da Reclamação nº 0004917-87.2017.5.10.0802, retifica o 
Regimento Interno do Processo Eleitoral nº 002/2017 de 07 de dezembro de 2017, que 
disciplina a Eleição para a renovação dos cargos da DIRETORIA EXECUTIVA e do 
CONSELHO FISCAL para o Quadriênio 2018/2022, que se realizará no dia 18 de janeiro de 
2018.  

Artigo 2º. O Artigo 6º do Regimento Interno do Processo Eleitoral – RIPE nº 
002, de 07 de dezembro de 2017, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º- São requisitos de elegibilidade do sindicalizado participante de uma 
chapa, devendo cumpri-los na data do requerimento de registro:  

I – contar com mais de doze meses de inscrito como sindicalizado ao SISEPE-
TO; 

II – cumprir com seus deveres estabelecidos no estatuto do SISEPE-TO; 
III – estar em gozo de direitos políticos; 
IV – não ter lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical, associativa, 

fundacional ou conselho de classe, devendo apresentar declaração conforme Anexo I do 
presente regimento; 

V – não estar cumprindo os efeitos da pena por ter sido condenado por crime 
doloso, devendo apresentar declaração conforme Anexo II do presente regimento; 

VI - tendo exercido e/ou exercendo cargo de administração sindical, não 
apresentar certidão de regularidade das prestações de contas emitidas pelo conselho fiscal em 
todos os exercícios anteriores ao pleito; 

VII – não ser credor ou devedor do SISEPE-TO, fora dos limites estabelecidos 
no respectivo estatuto e/ou regulamentos, devendo apresentar declaração conforme Anexo III 
do presente regimento;  

VIII - O associado que tenha ocupado cargo em comissão ou função de 
confiança previsto neste artigo que não tiver sido exonerado ou afastado no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes da eleição; 

IX – apresentar certidão negativa de crimes eleitorais; 
X – não integrar a Comissão Eleitoral ou Subcomissão Eleitoral; 
XI – não ser titular de mandato eletivo político partidário nas esferas federal, 

estadual ou municipal, devendo apresentar declaração conforme Anexo VII do presente 
regimento. 

XII - apresentar certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa 
relativos aos tributos das esferas federal, estadual e municipal; 

 
 
XIII – apresentar certidão negativa criminal, das esferas federal e estadual. 

Havendo condenação, deverá já ter sido devidamente cumpridos os efeitos da pena. Tratando-
se de processo sem o trânsito em julgado, o mesmo não será impedimento para elegibilidade 
do candidato; 

XIV – não ter renunciado a cargo de qualquer entidade sindical, associativa, 
fundacional ou conselho de classe, independentemente da forma de investidora no cargo, 
devendo apresentar declaração conforme Anexo VIII do presente regimento; 



 

  

 

   

 

 

 

 

XV – não ter sido destituído ou excluído do cargo de qualquer entidade sindical, 
associativa, fundacional ou conselho de classe, independentemente da forma de investidura no 
cargo, devendo apresentar declaração conforme Anexo IX do presente regimento; 

XVI – apresentar a certidão negativa de quitação eleitoral; 
XVII – apresentar a certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo 

Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins; 
XVIII – não estar exercendo cargo em qualquer outro sindicato que representa a 

categoria de servidor público, devendo apresentar declaração conforme Anexo X do presente 
regimento; 

XIX – apresentar certidão partidária atestando a composição dos órgãos 
partidários emitida pelo justiça eleitoral, que não tenha exercido ou esteja exercendo cargo em 
qualquer diretórios ou comissões provisórias de partido político, nos últimos seis meses; 

XX – não ter sido penalizado na forma do art. 81 do estatuto do SISEPE-TO, nos 
últimos cinco anos, devendo apresentar declaração conforme Anexo XI do presente regimento; 

XXI – apresentar declaração emitida pelo Recursos Humanos do respectivo 
órgão de lotação, atestando que não ocupa ou tenha ocupado cargo em comissão ou função 
de confiança nos últimos dois anos”. 

 
Art. 3º. Revogam-se os anexos publicados com o RIPE nº 002, passando a valer 

os anexos desta alteração. 
 
Art. 4º. Este RIPE entrará em vigor nesta data, devendo uma via ser afixada no 

mural da Sede do SISEPE-TO em Palmas - TO e nas Sedes das Diretorias de Assuntos 
Regionais. 

 
 

Palmas – TO, 18 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 

Márcio Ferreira Lins 

Presidente da COMISSÃO ELEITORAL 
 
 
 

Osvaldo Soares Neto 

Membro da COMISSÃO ELEITORAL 
 
 
 

Pedro Alberto Lopes Ribeiro 

Membro da Comissão Eleitoral 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

   

 

 

 

 

ANEXO – I 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso V, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 
Eu, .........., servidor público, CPF: ..........., RG: .........., SSP/....., declaro para os devidos fins 
que nunca lesei o patrimônio de qualquer entidade sindical, associativa, fundacional ou 
conselho de classe. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 

ANEXO – II 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso VI, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 

 
Eu, ..........., servidor público, CPF: ..........., RG: ..........., SSP/ TO, declaro para os devidos fins 
que não estou cumprindo pena e nem sou condenado por crime doloso. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 

ANEXO – III 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso VII, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 
 

Eu, ................, servidor público, CPF: .............., RG: .........., SSP/....., declaro para os devidos 
fins, que não sou credor ou devedor do Sindicato, fora dos limites estabelecidos no estatuto, 
e/ou regulamentos. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – IV 



 

  

 

   

 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

(para fins do Art. 49, inciso VIII, do Estatuto do SISEPE-TO) 
 

 
Eu, ..........., servidor público, CPF: ............., RG: ............, SSP/....., declaro para os devidos 
fins, que não participo e nem participei do exercício do cargo em entidades sindicais, 
associativa, fundacional ou conselho de classe, nos últimos cinco anos, portanto não há que se 
falar em prestação de contas. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 

ANEXO – V 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso XII, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 

 
Eu, ..........., servidor público, CPF: ..........., RG: ........., SSP/..., declaro para os devidos fins, 
que não sou titular de mandato eletivo político partidário nas esferas federal, estadual ou 
municipal. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 

ANEXO – VI 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso XVI, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 

 
Eu, ........., servidor público, CPF: ......., RG: ........., SSP/...., declaro para os devidos fins, que 
nunca renunciei a cargo de qualquer entidade sindical, associativa, fundacional ou conselho de 
classe, independentemente da forma de investidora no cargo. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

   

 

 

 

 

ANEXO – VII 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso XVII, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 
 

Eu, ........, servidor público, CPF: .........., RG: ......, SSP/...., declaro para os devidos fins, que 
não fui destituído ou excluído do cargo de qualquer entidade sindical, associativa, fundacional 
ou conselho de classe, independentemente da forma de investidora no cargo. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 

ANEXO – VIII 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso XX, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 

 
Eu, ..........., servidor público, CPF: ......, RG: ......, SSP/...., declaro para os devidos fins, que 
não estou exercendo cargo em qualquer outro sindicato que representa a categoria de servidor 
público. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 
 
 

ANEXO –IX 
 

DECLARAÇÃO 
(para fins do Art. 49, inciso XXII, do Estatuto do SISEPE-TO) 

 

 
Eu, ......, servidor público, CPF:......... RG: ....., SSP/....., declaro para os devidos fins, que não 
fui e nem respondo penalidade na forma do art. 81 deste Estatuto Social, nos últimos cinco 
anos. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Palmas – TO, _____ de ___________________ de 2017. 
 

Assinatura do declarante 


